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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um ro',o tempo, construindo uma nova história

AOM. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI I/20I9

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsiível promova a
Contratação de Pessoa Jurídica ou Fisica para a prestação de serviço em montagem de móveis e
equipamentos, sendo 02 mesas Light, l0 armários Mont,03 estântes, 05 armário de parede,05
balcões 2 portas, 2 kits cozinha, 3 assentos tecido c/base, 05 mesas de reunião, l0 cadeiras
giratória,05 mesas teclado,05 mesas com 2 gavetas, 10 estantes de aço,06 armários baixo 2 portas
e 40 estante de aço.

Santo Antônio do Leste - MT,29 de janeiro de 2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA_ PREFEITO MTJNICIPAL

crrrair*"fuios santos
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUcAÇÃo E CULTURA
PORTARTA N.. 00212017 DE0v0tn0l7
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ESTADO DE MATO GROSSO '.,l r\

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTÉ.

CNPJ: 04.21 7 .362/0001 -90

PORTARIA N" OO2I20I7.
DE: 0l DB JANEIRO DE2Ol7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sr'. CLAUDILENE
\-OLIvPIR c, §ANTOS, para respondei pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta PreÍbitura, conlonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de

dezernbro 200 I e suas alterações.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

RtrGISTI{A-SE
PUBLICA-S[

CUMPRA-SB.

GABINETE DO PR§FEITO
E JANBIRO DE 20I7
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PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.00912017

Registrada na Secreteria de ÂdminislraÉo e Planejarnento e PublicadÊ

por aíixação em localds costum€, coífoíÍnê na legislação em vigor'

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

SECRETÁRIO OÉ ADMINISTRAçÃO E PTANEJAMÉNTO

1

DÉ: 02 oE JANEIRO OE 20í7

CONCEDE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SÊRVIOOR (Â) i/iARIUZA

SANTOS OLIVEIRA DESÍA PRÉFEITUFÂ MUNICIPAT.

MIGUEL JOSE BRUNETTA' Pretuito Municipal de Santo Anlônio do Les-

ls, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóss legai§'

RESOLVE;

AÍL 1o - Concadsí íáriâs a (o) seNidor (â) MARIUZA SANTOS OLIVEIRÂ'

eín O2lO1t2O17 a3'll}1/2017, com período aquisiüvo de 241032015 a 23/

03/'2016, com retorno as sua§ atividades em 01 de fevereiro dB 2017'

Parágralo Ún,co - O (A) servidor (a) acima cilado (a) íecsb€É o adicionâl

de férias Píevistg em Lêi.

Art 29 - O€teíminar aos órgáos comp€tentes que tome as providências

nece§sáries para a exeqrçáo desta ponaria'

A.t 30 - Esta Ponaíiâ entía eín vigoÍ na clata de sua publiqação rsvogando

as disposiçôes em çontrário-

REGISTRA-sE

ÇrcA'sE
\_.ÍlPRÂ§E.

GÂBINETE DO PREFEITO

ÉM: 02 DE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PRÉFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administíação e PlanejaÍnento e Publicada

poieíixaçâo em local de costume. @nforme na legislaçáo em vigoí

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OÉ AOMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

Arügo ? . Delerminar a SscÍelaria Municipal de AdministÍação e Phneja'
I a"nto qu" toaa as píovidências necessárias pala a exocuÉo dgsta por-

'tana.
Â.tlgo 36 - Esta Porlaria gntra em vlgor na dete de sua publicaçào'

I Artigo 40 - Revogam - 3e s3 disposiçôês 6m contÍátio'

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA Nc. 0022017.

OE: Oí DEJANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal de Santo Antq'io do Les'

tê, Estado de Mato Glosso no uso de gua§ atíibulçóês lôgais'

RESOLVE;

Aítigo t'- NOMEIA e Sí'. CLÂUOILENE OLIVEIRÂ SANTO9, para res-

ponder pelo cargo de sEcREÍARlo DE EDUCAÇAO E CULTURA desta

PÍeÍeitu.a. conforÍre o Anexo ll da LeiMunicipal n'053f2001 de 28 de de-

zembro 2001 e suas alteraçÔes

REGISTRA.SE

PUBLICA§É

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: Oí DE JANEIRO DE 201?

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

RêgistÍada na secÍeta.ia de Administraçâg e Plânejamênto e Publicada

po. afixaÉo em local d€ costuÍne, @níorme na legisleçáo em vigor'

RONALDO MARÍNS DE AMORIM

SECRETÁRlo OE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE

PORTARIA No.069/2017

DE: 02 OE JANÉ|RO DE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) FFÂNCISGA :

OAS CHAGAS SANÍOS PÉREIRA DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL'

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, PreÍeito Municipal de Santo Antônio do Les-

r. Estedo de Malo Grosso. no uso de suas atÍlbulÉes legals'

{o.r.,
\.íL to - Conceder férias a (o) servirot (a) FRÂNCISCA DAS CHAGAS

SANTOS PEREIRA, e ín O2lO1t2O17 aX1|O1Z017 com perlodo aquisitivo

de 25t0112015 a 24tO12016. com reto.no as suas atividades em 01 de fe-

veÍei.g de 2017.

ParágraÍo Únlco - O (A) seNidqí (a) acima citado (a) receborá g adicional

de térias Previsto em Lei-

AÍü 2: - Dete.minar sos órgàos @mpetentes que tome as providências

necessárias para a erecuÉo desta ponaria'

Ar( 30 - Este Poílaria ontra em vigoa nâ data de §ua publi@Éo íevogando

as disPo§içtes em contÍár'ro.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:02 OE JANEIRO DE 20í7

l\,ttcuEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

diariomunicipal.org/muamm' wl/Ylív.amm.oí9.bí
Assinado Digitalmehte

PREFEITUR.A MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N'. 033/20',17

OEr 02 DÉ JANÉlRO DE 20í7

CONCEDE FÊRIiAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

ALVES DE OLIVÉIRÂ OÉSTA PREFÉITUR,À MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeito Municipel de Sento Antônlo do Les.

te. Esl,ado de Mato Grosso. no uso de sua§ atribuiÉes bgais'

RESOLVE;

Art 1' - Conceder íêrias a (o) §€ÍviJoí (a) ELIZÂEETH ALVES DE OLI-

vElRÂ, em OUO1no17 a 31n1n017 com periodo aquisitivo de 22'101/

2015 a 21lo'l/2016, com íetomo as suaa ativklades em 01 dê isvereiro de

2017.

PaÉgraÍo Únlco-O (A) seNidor (a) acima citado ta) recebeíá o adlcional

de íériâs previsto em Lei.

Art.2o - Determinar aos Ôrgâos competentes que toílre es pÍgvidênçia§

necessáíias paíe a execuçáo desta ponaíia'

Art,30- Esta Poítaria gntra em vigor na data de sua publicaçáo' rgvogando

as disposiçõe§ em contrário.

REG§TRA.SÉ

PUBLICA§E

CUiIPRA§E.

GABINETÉ OO PRÉFEITO
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TERMO DE REFERÊNCN

I - Objeto:
Contratação de pessoa Jurídica ou fisica para a prestação do serviço especializada

em montagem de móveis e equipamentos.

0l 0l

2-Justificativa:
A contratação da prestação do serviço se faz necessáia para a rnontagem dos

móveis que foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação para as Escolas do
município de Santo Antônio do LesteÀ4T. Sendo que os mesmos serão distribuídos para

as escolas antes do inicio das aulas para o bom desenvolvimento dos trabalhos.

3 -Especificações Tecnicas
A prestação do serviço deverá incluir a montagem dos móveis e equipamentos

conforme o manual de cada produto.

4 - Local de entrega do serviço:
O local da prestação dos serviços será na sede da Escola Municipal de Ensino

Fundamental Domingos Azzolir,í situada na Rua Domingos Azzolini no municipio de
Santo Antônio do Leste - MT.

5 - Período de execução:
O prazo total para prestação dos serviços corresponderá ao periodo de

aproximadamente de l0 dias a co.ntar a partir da data da confratação.

6 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com ferramentas, e demais objetos necessários à prestação de serviços

serão por conta da contratada;

Sanbos

S.cÍetári. MunlciPa lde
Édüc.çâo e cultura

Santo Antonio do Leste - MT, 25 de janeiro de 2019

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt gov. br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inêr - Fone: (66) 348&1080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do

Leste/tÍT

Item Cod.
TCE

Unidade
De Fornecimento

Descrição Qrd Valor
Médio

400667-4 Serviço de montagem de moveis
eqúPams1165

01 R$ 2 s76,66



Santo Antônio clo Leste
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Santo Antonio do Leste MT, 25 de janeiro de 2019.

Oficio no. 02712019 - SEMEC

Ao Sr. Alécio Tafarel Junior
Responsável pelo setor de compras

Venho por meio deste, entregar a Vossa Seúoria a relaçâo dos moveis e

equioamentos para a prestação de serviços da montagem desses bens adquiridos pela
Secretaria Municipal de Educação e tendo tamMm cotação de preços elaborada por
esta secretaria.

02
U5

40

Secretaria Municipal de Educação - Rua A no 367 - Jardim Santa tnês - Fone: (66) 348A-t 292 - Ramat 233

Produto / nota Quantidade
Mesa light (Danfe) 02

Armario mont (Danfe) í0
Estantes (Danfe) UJ

Armário de parede (Danfe) 05
Balcâo 2 portas (Danfe)

Kit cozinha (Danfe)
Assento tecido c/

base(Danfe).
Mesa de reunião (Danfe) 05
Cadeira giratória (Danfe) í0

It4qsa têclado (Danfê) 05
Mesa com 2 vetas Danfe

Estante d(l e Danfê
Armário baixo 2

Danfe

05
10

Estante de aço

06

Sendo o que tenho para o momento, e certa de contar com seu apoio, reitero

votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, . ..^*".9..0.1ü1::''l:il§
c\.$:;"Ji::i*""

e-mail lestê e ou semecsalobol.com.br Santo Antonro do Leste/MT - CÊp.78.629-000

P.M.S.ÀL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Sante lnês
CNPJ : 04.2'17.36210001-90

Page '!

Solicitação de Materiais / Serviços
Data

29t01t2019

soLrorAÇÃo DE MATERTAL / sERVtÇos
Poder

urgao

Se{or Solicitante

Cerúro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observação

LE-fElR-Et'1ÍE col'trRATAÇÂo DE PEssoA JURIDICA ou FrsrcA PARA A pREsrAÇÃo Do sERvrÇo EspEctALtzAoA EM MoNÍAGEM DEMovEls E EQUIPAMENToS sENDo 2 MESAS L|GTH, 1o ARMARTos uor.rt. os Esrnures, os Ânulnros oe pÀnrú, os ali-ctiÉããPqBTAs,2 Klrs cozlNHA, 3 AssENTos rEctoo c/ BASE,5 MEsAs oE REUNTÁo, ro cnoerRes GtRAróRlA, s uessÀs recüoo. os
V MEsAs coM 2 GAVETAS, l0 EsrANTÊs DE AÇo, 06 ARt ÁRros BAtxo 2 poRrAs,4o ESTANTE DEAÇo.

Item Cod. ProdLno DescriÉo do prodúo
Descriçáo Detalhada do produto

Llnldade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obsêrvação

í 0oí.029.979 sERVtÇo DE MoNTAGEM DE MovEts
EQUIPAMENTOS

SER 0 í2 GABINETE DA SEC, MUN, EDI

.LAUDTLEN E .$nuorr" sANros
Solicitante

-l

Requisiçào Responsávet

OO28U19 CLAUDILENE OLIVEIRA OOS SANTOS
Descriçáo


